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O PREFEITO DO MUNICIPIO DE CONDADO, Estodo de
Pernombuco, no uso de suos otribuições legois, submeie o
oprecioçÕo do Cômoro de Vereodores, o seguinie projeto
de Lei.

Art. lo. Fico instituído o lncentivo Voriovel por Desempenho e
Quolidode dos Serviços de Soúde, com bose no Portorio no, de 2.979
de l2 de Novembro de 2019 do Ministeriodo Soude,que estobelece
o novo modelo de fÍnonciomento de custeio do AtençÕo Primorio Ô

Soúde no ômbito do Sistemo Único de Soúde - SUS.

Art. 2o. O lncentivo Vorióvel por Desempenho e Quolidode dos
Serviços de Soúde temos seguinies objetivos:

I - estimulor o porticipcrçÕo dos profissionois do Secretorio do Soúde
no processo contínuo e progressivo de melhoromento dos podroes e
indicodores de ocesso e de quolidode que envolvo o gestÕo, o
processo de trobolho e os resuliodos olconçodos pelosservidores;
ll - instiiucionolizor o ovolioÇÕo e o monitoromento de indicodores nos
serviços poro subsidior o definiçÕo de prioridodes e progromoçÕo de
oÇoes poro melhorio do quolidodedos serviços de soude;
lll - incentivor finonceiromente o bom desempenho de profissionois e
equipes, estimulondo-os no busco de melhores resultodos poro o
quolidode de vido do populoçÕo;
lV- gorontir tronsporêncio e efetividode dos oções governomentois
direcionodos o otençõo à soúde, permiiindo-se o contínuo
ocomponhomento de suos oçÕes e resultodos pelo sociedode.

Art. 3o O incentivo finonceiro concedido oos profissionois do Atençõo
Primorio o Soúde, oqui denominodo GrotificoçÕo por Desempepho -
Metos Progromo Previne Brosil - repossodo pelo Ministério do Sà(de,
no Bloco de Custeio de Atençõo Bósico - Açõo lncentivo Finonq§!( \
do APS - Desempenho, estoro vinculodo oo olconce dos metàft\ \
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Dispõe sobre o instituiçõo de incentivo
vorióvel por desempenho de melos do
Progromo Previne Brosil e dó oulros
providencios.
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2.97912019, do Ministério do Soúde, de modo que, se o Governo
Federol dispuser pelo extinçÕo do mesmo ou nÕo repossor oos cofres
municipois, fico o Município do Condodo totolmente desobrigodo do
conseguinte pogomento do lnceniivo.

Art. 4o. O incentivo "GrotificoçÕo por Desempenho - Metos Progromo
Previne Brosil" o que se refere o ort. 3o, desto Lei, serÓ repossodo
proporcionolmente os Equipes de Soúde do Fomílio, de ocordo com o
olconce dos indicodores, definidos em portorios ministeriois vigentes,
ovoliodos quodrimestrolmente por comissÕo instituído, conforme
resultodos divulgodos no site do Ministério do soúde:
Irttps : //eqesioro b.so ude.qov.brl.

l- O município fico desobrigodo do pogomento do grotificoçÕo coso
o Minístério do Soúde deixe de repossor os recursos pertinentes ou os
metos estobelecidos nÕo sejom olconçodos.

Arl. 5o. As cotegorios profissionois que poderÕo receber o
pogomento do incentivo finonceiro "GrotificoçÕo por Desempenho -
Metos Progromo Previne Brosil" sÕo: Medico, Enfermeiros,
Odontologos, Técnicos e Auxiliores de Enfermogem, Auxiliores de
Soúde bucol e Agenies Comunitorios de Soúde ligodos à ESF,

Coordenodores do AtençÕo Primório, Auxilior de Serviços Gerois,
Recepcionistos.

Ari. 6o. O volor do recurso finonceiro pertÍnente oo reposse do Bloco
de Custeio de AtençÕo Bosico - AçÕo lncenÍivo Finonceiro do APS -
Desempenho, repossodo mensolmente oo Município pelo Ministério
dcr Soúde, seró 100% destinodo oo pogomenfo do GrotificoçÕo por
Desempenho Metos Progromo Previne Brosil roteodo entre os
profissionois do AiençÕo Primorio à Soúde, conforme disposto o
seguir:

§ 1". 27" sero descontodo do montonle gerol do Bloco de custeio
poro fins de pogomento oos gestores, designodos por Portorio do
Secretorio de Soúde, que coordenorôo o progromo Previne Brosil, sob
formo de GrotificoçÕo de Desempenho Metos Previne Brosil,
distribuído em volores iguois.

§ 2'. 100% do volor destinodo
opos o desconto ciiodo no
pecuniório oos trobolhodores i

(ESF), do seguinte formo:

o codo Equipe de Soúde do Fomílio,
§ l', poro pogomento de inceniivo

lotodos no Estrotégio Soúde do FoSnílio

| - 94% sero destinodo os
Enfermeiros, Odontologos,

seguintes coiegorios profissionois: Médi
Técnicos e Auxiliores de Enfermogerô
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Soúde, queAuxiliores de Soúde bucol e Agentes Comunitórios de
devero ser distribuído em volores iguois.

ll - 6% sero destinodo os seguintes cotegorios profissionois: Auxilior de
Serviços Gerois e Recepcionisios, que deveró ser distribuído em
volores iguois.

Ari. 7o. O volor do incentivo finonceiro pogo oos profissionois seró
repossodo nCI folho de pogomento nos meses subsequentes oo do
reposse do Progromo Previne Brosil.
Porogrofo Único - O pogomento seró efetuodo somente dionte do
confirmoçÕo do repqsse do incentivo do Progromo do Governo
Federol.

Art. 8o. O servidor perderó o direito oo incentÍvo em coso de
exoneroÇÕo, rescisÕo ou nos ofostomentos do serviço previstos nesse
ortigo.

§ 1o. NÕo forÕo jus oo incentivo os seguintes cosos:

| - otestodos pora todos os cosos superiores o 30(trinto) dios;
l- Licenços com período superior o 30 (trinto) dios;
lll - Afostomento com ou sem ônus, poro outro orgôo ou entidode
do odministroçÕo direto, outorquios e fundoçÕes o nÍvel municipol,
estoduol ou federol;
lV - Afostomenio pora exercer corgo ou funçÕo em Sindicoto de
Cotegorio;
V - Ser integronte do Progromo "Mois Médicos", pelos rozões
expressCIs no regulomentoçÕo do referido Progromo;

§20. Em todos os cosos trotodos, os quois o servidor perderó o direiÍo
CIo lncentivo, o volor do prêmio seró revertido poro os demois
membros do equipe, conforme estobelecido no Ari.óo.

Art. 9o. O pogomento dos volores oos profissionois do municÍpio do
Condodo fico condicionodo oo reposse dos recursos vinculodos oo
Minislério do Soúde e somente sero reolizodo opos otesto do
Secretorio Municipol de Soúde ou profissionol por ele indicodo,
devendo constor o informoçôo de que os referidos equipes
otenderom cos critérios quolitotivos conforme resultodo do
crvolioçÕo.

| - O município fico desobrigodo oo pogomento do inc
"GrotificoçÕo por Desempenho" cqso o progromo deixe de exi
existo olteroçÕes no legisloçÕopertinenie.
Il - Os volores correspondenies oos incentivos serõo repossodos
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profissionois de ocordo com os volores e o competêncio repossodo
pelo Ministério do Soúde, 30 (trinto) dios opós seu crédito e/ou em
tempo suficiente poro ovolioçÕo e reposse dcrs informoções poro o
setor competente

Art. 10. A grotificcrçÕo de que troto esso Lei nÕo se incorpororó oo
vencimenio, nÕo integroro os proventos de oposentodorio e nÕo
serviró de bose de cólculo poro quoisquer vontogens, sendo o suo
noiurezo estriiomenie indenizotorio.

Art. 11. As despesos com o execuÇÕo desto Lei correrÕo o conto de
doÍoçÕes proprios do orçomento municipol, consignodos à Secretorio
Municipol de Soúde, especificomente com recursos do IncentÍvo
Finqnceiro do Progromo Previne Brosil, tronsferido fundo o fundo pelo
MÍnistérÍo do Soúde.

Art. 12. Fico instituído no ômbito municipol, o ComissÕo do Progromo
Previne Brosil composto por l0 (dez) membros titulores e seus
respectivos suplentes, indicodos pelo Secretorio Municipol de Soúde
do MunicÍpio e nomeodos pelo Prefeito Municipol, que deveró ser
composto por dois representontes, tiiulor e suplente, do seguinte
formo:

| - 02 (dois) membros representontes do CoordenoçÕo do AtençÕo
Bosico;
ll - 02 (dois) Enfermeiros (os) do Estrotégio Soúde do Fomílio - ESF;

lll - 02 (dois) Médicos (os) do Estrotégio Soúde do Fomílio - ESF;

lV- 02 (dois) CirurgiÕes deniistos do Estrotégio Soúde do Fomílio - ESF;

Y - 02 (dois) Agentes Comunitórios de Soúde.

Art. 13. Esto Lei eniro em vigor no doto de suo publicoçÕo,
retroogindo seus efeitos finonceiros o 01.01.2021, revogondo-se os
disposições em controrio.

Gobinete do Prefeit 2l dei 2021.

b do Silvo
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Exmo. Sr

Sr

Justificqtivo oo Projeto de Lei no 08/2021.

Vereodor Presidente,
e Sros VereodoresExmos Srs

Cumprimeniondo-os, cordiolmente, tenho o sotisÍoÇÕo cje
encominhor o esso colendo Coso Legislotivo, poro oprecioçÕo e
oprovoçÕo, o presente projeto de lei que dispõe "sobre o instiiuiçÕo
de inceniivo voriovel por desempenho de metos do Progromo
Prevlne Brosil e do ouiros providencios".

Assim:
CONSIDERANDO o Poricrricr MS/GM no 2.979 de 12 de novembro

de 2019 que lnstitui o Progromo Previne Brosil, que estobelece novo
modelo de fincrnciomento de custeio do Aiençôo Primório o Soúde
no ômbito do Sistemo Único de Soúde, por meio do olteroçÕo do
Poriorio de ConsolidoçÕo no 6lGMlMS, de 28 de setembro de 2017:

CONSIDERANDO o Portorio MS/GM n" 3.222, DE l0 de dezembro
de 2019 - DispÕe sobre os indicodores do pogomento por
desempenho, no ômbito do Progromo Previne Brosil.

CONSIDERANDO que o lncentivo Finonceiro do AtençÕo
Primoricr o Soúde - Componente Desempenho, do Progromo Previne
Brosil, tem como objetivo ofertcrr umo otençÕo primorio de
quolidode, olém de melhorcr o ocesso e trozer mois equidode poro
AtençÕo Primorio de moneirq o permitir umo moior tronsporêncio e
efetividode dos oções governomentois à AtençÕo Primório em
Soúde.

CONSIDERANDO que o grotificoçÕo o ser pogo otrovés do
Progromo Previne Brosil seró concedido medionte o opuroÇÕo do
Soúde e no cumprimento dos indicodores previstos no respectivo
Portorio Ministeriol no 3.222, de l0/1212019.

Nesse sentido o objetivo deste Projeto de Lei é
reconhecimento e incentivo oo trobolho de quolidode do profissi
do soúde. Por essos rozões, e por se iroior de moierio de gro
relevo sociol, submetemos o presente Projeto de Lei poro oprec
dos senhores Vereodores com o certezo de que Vosscrs Sen
terÕo condiçÕes de onolisor o importôncio desto iniciotivo.
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Desso formo, oProveitomos o
Vossos Excelêncios e dignos PCIres
consideroÇÕo.

oportunidode poro renovor
nossos protestos de CIPreÇo

à
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Gobinete do Prefeito d ô-PE, 2t de julho de 2021.

o do Silvo
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